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. O LICITAÇÃO COM ITENS EXLUS1VOS PARA MEs / EPPs 

O LICITAÇÃO EXLUSIVA PARA MEs / EPPs 

E LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
?/MENOR PREÇO: Intervalo de RS 0.01 
DMAIOR DESCONTO: Intervalo de % 
OBJETO: Registro de Preços para eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com 
reposição de peças e acessórios nos equipamentos médicos - hospitalares e oidontológicos, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde de Amarante do Maranhão/MA 
órgão Solicitante: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE — SEMSAM 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 13:00 horas do 15/07/2021. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 13:00 horas do.15/07/2021. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ. 08:00 horas do dia 20/0712021. 

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 09,00 horas do dia 20/07/2021. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 20/07/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília — DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
www.portaldecompraspublicas com br 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° 028/2021 

~MN BOLD 

1.1. A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, 
do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. objetivando o Registro de Preços para eventual 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e 
acessórios nos equipamentos médicos - hospitalares e odontológicos, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde de Amarante do Maranhão/MA. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente ás disposições da Lei Federal n° 
10.520/02. regulamentada pelo Decreto Municipal n° 018/2021, Decreto e Municipal n° 
019/2021 - SRP, aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n° 
8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
017/2021 e demais normas pertinentes à espécie, bem como as condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

1.4, Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaidecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 
neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso: 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido 
ao Prefeito e propor a homologação. 

1.5. O Edital estará dispbuivel gratuitamente na página - https:/ihttp://amarante.magov.br e no 
endereço eletrônico wwyv riortaidecomoraspublicascorn.br, 

t *MA C&IX: 

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e acessórios nos 
equipamentos médicos - hospitalares e odontológicos, de interesse da Secretaria Municipal 
de Saúde de Amarante do Maranhão/MA, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência (Anexo I deste edital). 

2.2. O valor total estimado para execução do objeto desta licitação é de R$ 2.692.000,00 (dois 
milhões, seiscentos e noventa e dois mil reais), tendo por referência os preços 
constantes das pesquisas de preços realizadas. 
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18.1. As As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações 
orçamentárias futuras, somente de acordo com as necessidades. 

18.2. A presente licitação de registro de preços será somente para registrar preços de mercado 
sem a necessidade de Reserva Orçamentária, em casos que a Administração resolver 
fazer urna possível contratação dos preços registrados, terá que ter n°. de Dotação no 
contrato na nota de empenho ou na ordem de fornecimento, conforme o disposto no art. 62 
da Lei n° 8 666, de 1993. 

4., DA:IMPUGNAÇÃO•AO EDITAL -E DOSPCDIDOS ESCLAREC~ 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

4.4. Acolhida a impugnação será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico wvvwboitaldecompraspublicas.com.br.

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecombraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

4.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas. que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 

4.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
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4.11. alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

~0M~ 

5.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio 
www portaldecornpraspublicas.com.bt 

5.2. Que estejam cadastradas no SICAF ou na Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - 
MA, nos termos do Decreto Municipal n° 016/2021 - CRC: ou 

5.3. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, 
também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências de 
HABILITAÇÃO, deste edital. 

5.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital. 

5.5. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas. 

eXf' ,AltA~R~P ~PAR 

6.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

6.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

6.1.2. Pessoas físicas não empresárias; 

6.1.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de 
Amarante do Maranhão - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico; 

6.1.4. As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação; 

6.1.5. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP (Portal Transparência); 

6.1.6. Que estejam incluidas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e Empresas que tenham 
sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado ou do Municipio, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão- MA 
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6.1.7. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum;(conforrne o caso) 

6.1.8. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 
termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente. 
gerente. acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

6.1.9. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de 
agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 
administração pública da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, em 
que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de 
serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e á aquisição de 
bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

6.1.10. Estrangeiras que não funcionem no pais; 

6.1.11. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município. 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão - MA: 

6.1.12. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), 
e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] que estão 
respondendo processo judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, 
em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações 
públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha; 

7. CREDENCJAMENTO E REPRESENTAÇÃ&W, 

7.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sitio 
www.portakiecornpraspublicas.com.br.

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 
Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

7.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página www,portaldecomorasoublicas,com.br, podendo sanar eventuais 
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 
falecomRportaldecompraspublicas.com,br.

7.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, responder 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

7.8. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão 
— MA, com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como 
provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

411k":-

8.1. Em virtude do carater indivisível do objeto deste presente pregão, não será aplicada a 
reserva de cota de 25% para as empresas preferenciais, prevista no art. 48, III, da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

E14Vior(AptitOpOtrtk ,,, 

9.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.00rtaldecomoraspublicas.com.br e 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar 
proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

9.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 
licitação. 

9.2. O licitante não poderá cotar bens em quantidades inferiores ao total do objeto, observado o 
limite mínimo de quantitativos previstos no Anexo I deste Edital. 

9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

9.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

9.4.1.Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional, 

9.4.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado: 

tal 
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9.4.3.Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável. o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso: 

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as clausulas deste Edital, incluindo seus 
anexos. prevalecerão as últimas. 

9.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas. tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

9.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão 
Eletrônico: 

9.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

9.8.1.1. A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 
2006. mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte: 

9.8.2.Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

9.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

9.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital. 

10.: DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E .0A,FORNIULAÇÃO DE.L#NCELZ-,

10.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
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10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito apos o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. 

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

10.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro 

10.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável peto ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

10.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

10.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.15. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 
verificar que houve erro de digitação. deverá exclui-10 do sistema, a fim de não prejudicar a 
competitividade. 

10.16. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em mais de 85%. 

10.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 
certame, publicada no Portal de Compras Públicas 
http://wvvw.portaldecompraspublicas.combr, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. 
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10.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 

11. DO EMPATE:„ 

11.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores á proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, 
será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123/2006 e Decreto n° 017/2021, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

11.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 
estiver no intervalo estabelecido no item 11.1, será convocada para, querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou 
lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão: 

11.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 
licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na 
forma cio item 10 e seguintes, 

11.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte. no intervalo estabelecido acima, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 
encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n" 123/2006 e Decreto n°017/2021'. 

11.1.6, Na hipótese de não declaração de ficitante vencedora, enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. será dado prosseguimento ao certame 
na forma do item Erro! Fonte de referência não encontrada. e seguintes da licitante 
que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

11.1.7. O disposto nos subitens 11.1 a 11.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço 
ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 
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11.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances 
em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

11.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

11.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

11.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento tecnológico no Pais; 

11.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 

11.2.5. Sorteio. 

11.3. Caso não exista proposta apresentada para os itens reservados para participação exclusiva 
de rnicroompresas ou empresas de pequeno porte. ao licitante classificado em primeiro lugar 
para o item de mesmo objeto será dada a oportunidade de, querendo, ampliar a sua cotação 
para atender a totalidade da demanda, mantendo o último lance ofertado. 

11.4. A proposta declarada vencedora será inserida. na fase de Aceitação, no campo "Valor 
Negociado" com a devida justificativa. 

12,J,ASEGOCIAÇÃQ DIRETA: 

12.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja 
obtida melhor proposta 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

11 DA ACErTABILIDADE DA PROPOSTA VIMEDORA: 

13.1. Encerrada a etapa de negociação. o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao preço. a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 

13.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente. a proposta atualizada em 
conformidade com o ultimo lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio de 
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

13.2.1. A proposta deve conter: 
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a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 
endereço de correio eletrônico. números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se 
houver); 

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no 
Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em 
moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto: 

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 
especificações e exigências contidas no Termo de Referência. Anexo I deste Edital; 

d) Marca, modelo, tipo. fabricant9 e procedência; 

e) O prazo de garantia do bem, contados do recebimento definitivo do objeto; 

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias corridos, contados da data prevista 
para abertura da licitação, 

g) Prazo de execução não superior a 02 (dois) dias úteis, contados da assinatura do contrato 
ou documento equivalente; 

h) indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

13.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma 
de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 
encaminhados na forma e prazo definidos no item 13.2. 

13.3.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante 
para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 

13.4. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 
elencados no subitein 13.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo 
Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de 
processo sancionatório contra o licitante. 

13.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 
sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 
superiores às originalmente propostas. 

13.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo 
objeto no Termo de Referência. 

13.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a 
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 
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13.7. Se houver indicias de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 
exequibilidade. 

13.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 
previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 
atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 13.12. 

13.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente. e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos nos itens 12 e 13. 

13.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 

13.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate fido, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 123/2006 e Decreto Municipal n° 017/2021, seguindo-se a disciplina estabelecida 
no item 11 deste edital. se for o caso. 

. DA 'AMOSTRA: 

14.1. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado 
na forma estabelecida no Termo de Referência, contados a partir da requisição do Pregoeiro, 
sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de 
falhas no material. 

14.1.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em 
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas. 

14.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que: 

14.2.1. Apresentar divergência em relação às especificações técnicas ou resultados nos 
testes previstos no Termo de Referência; 

14.2.2. Apresentar qualquer tipo de falha durante o teste de uso; ou 

14.2.3. Apresentar indícios de produto usado, recondicionado ou adaptado; 

14.3. A avaliação da amostra serà realizada pelo responsável da Secretaria requisitante, cujo 
resultado será reproduzido em Laudo. acessível aos licitantes, consignando as razões que 
levaram à aceitação ou à rejeição da amostra. 

14.4. O Laudo previsto deste Instrumento será acompanhado de fotografias digitais, sempre que 
possível, que servirão como meio de provas e suporte das razões de aprovação e/ou 
reprovação da amostra. 
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14.5. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante e conter os 
respectivos prospectos e manuais exigidos no Termo de Referência, se for o caso, 
acompanhada das informações quanto às suas características. 

14.6. A amostra aprovada será considerada uma unidade do item fornecido e ficará retida até a 
entrega do material pela adjudicatária para verificação de conformidade do lote entregue com 
a amostra apresentada, que poderá ser considerado para fins dedução do quantitativo de 
recebimento. 

14.7. Após a análise das amostras, o licitante poderá recolher a amostra que não foi retida em até 
15 (quinze) dias úteis da data de emissão do Laudo de Verificação de Conformidade da 
Amostra. 

14.8. Após esse prazo, não havendo a retirada da amostra, essa será descartada. 

14.9. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes 
legais. quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. 

14.10. O ônus do envio da amostra e de sua retirada nas dependências da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO/MA, será de total responsabilidade do 
licitante. 

14.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência; ou 

14.12. Se o Termo de Referência não exigir apresentação de amostra, substituir os itens 14.1 a 
14.11 pelo seguinte texto. 

14.13. Não será exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes 
cientificadas de que os produtos ofertados devem atender as exigências e especificações 
minimas constantes no Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital, sob pena 
de recusa de recebimento do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação de sanções 
administrativas. 

15. DA HM:MUTAÇÃO: 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação. especialmente quanto à existencia de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

15.1.1. SICAF, 

15.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/);

PPEFEITURA DE 

AMARANTE 
UM NOVO TEMPO 

Página 15 de 58 



Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque. 1229. Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ• 06.157.84610001-16 

PM 
00 MARANHÃO 
FL (8)hr 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
E-mail: cpl  ãrnarapotekoutIook com / httpsiihttp://amarante.ma.gov.br 

15.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido peio Conselho Nacional de Justiça 
(www,cni.ius.briimprobidade admiconsultar reouerido.php/): 

15.1.4. Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU:(https://certidoes-aptapps.tcu.goy,br);

15.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força dos artigos 30 e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsavel pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jundica da qual seja sócio majoritário. 

15.1.6. Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação. 

15.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 

15.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 
documentos: 

I - Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis como o 
objeto desta licitação: 

II - Prova de registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia CREA, relativo aos serviços propostos no Termo de 
Referencia. acompanhado de certidão de quitação: 

III - Piava de vinculo funcional entre a pessoa jurídica proponente e um profissional de 
uma das áreas descritas no ad 12 da Resolução/CONFEA n° 218/73, podendo ser 
Técnico de 2" Grau, conforme item 3 da Decisão Normativa/CONFEA n° 042/1992, 
sendo tal vinculo demonstrado mediante contrato de prestação de serviços, contrato de 
trabalho registrado em CTPS. ou contrato social atualizado, no caso de ser sócio da 
pessoa jurídica 

IV - Certidão de Quitação do Profissional mencionado acima junto ao Conselho 
Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia - CREA e termo de Indicação do 
Profissional Técnico Qualificado, que deverá ser firmado pelo representante da licitante 
com o ciente do profissional; 

V - Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que 
atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) peia execução dos serviços; 
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VI - Certidão Negativa de falência, concordata. recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei n° 11.101. de 09/02/2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório 
distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

VII - As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer 
um dos índices contidos rio cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou 
património liquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns) 
cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair sobre o montante dos itens 
que pretenda concorrer. 

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social. conforme regulado pelo subitem 15.3.3 
deste edital. 

VIII - Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital). 

15.2.2.A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor 
algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento 
a fim de comprovar a sua regularidade. 

15.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores - SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e 
Qualificação Técnica.

15.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURIDICA: 

I - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

II - Para licitante microempreendedor individual - MEI. Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação 
da autenticidade no sitio www.portaidoempreendedor.qov.br;

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI; 

IV - Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência. inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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V - Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
sede do licitante. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para 
o caso de sociedade simples; 

VI - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
peio Órgão competente. quando a atividade assim o exigir; 

VII -Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; (Quando autorizada a participação de 
cooperativa no termo de referência) 

VIII - Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012; 
(Quando autorizada a participação de agricultor familiar no termo de referência) 

IX - Matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165); (Quando autorizada a participação de produtor rural no 
termo de referência) 

15.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

15.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I - Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ: 

II - Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual, 

III - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do 
domicilio ou sede da licitante; 

IV - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional. 

V - Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

VI - Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa. em plena validade, que poderá ser 
obtida no site yopyy UÉIG bricedida9. 
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15.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista. será aceita certidão positiva com 
efeito de negativa. 

15.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatorio. deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda 
Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que 
demonstre tal isenção. 

15.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I - Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei n° 11.101. de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, 
deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 

II - Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 
por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez 
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

LC = 

SG = 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
--F-1-ASSK/0 CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um 
dos índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio liquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) 
cotado(s) constante(s) do Anexo 1 deste editai. 

15.3A. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I - Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis como o 
objeto desta licitação; 
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II - Prova de registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA, relativo aos serviços propostos no Termo de 
Referência, acompanhado de certidão de quitação; 

III - Prova de vínculo funcionai entre a pessoa jurídica proponente e um profissional de 
uma das áreas descritas no art. 12 da Resolução/CONFEA n° 218/73, podendo ser 
Técnico de 20 Grau, conforme item 3 da Decisão Normativa/CONFEA n° 042/1992, 
sendo tal vinculo demonstrado mediante contrato de prestação de serviços, contrato de 
trabalho registrado em CTPS, ou contrato social atualizado, no caso de ser sócio da 
pessoa jurídica: 

IV - Certidão de Quitação do Profissional mencionado acima junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e termo de Indicação do 
Profissional Técnico Qualificado, que deverá ser firmado pelo representante da licitante 
com o ciente do profissional; 

V - Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que 
atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços; 

15.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 7°, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

15.3.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para 
a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) 
anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
(modelo Anexo III ao Edital). 

15.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs 1EPPs 

15.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP. na forma da Lei Complementar n° 
123/2006. deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de 
inabilitação. 

15.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigéncias do edital. 

15.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação 

15.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja oreriada por licitante qualificada como 
inicroempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 
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15.4.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

15.4.4, A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão - MA, convocar os licitantes remanescentes. 
na ordem de classificação para prosseguimento do certame. 

15.4.5. O licitante enquadrado corno microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficias do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

15.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

15.5.1.0s documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão 
ser enviados, exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema. 

15.5.2.0s documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de 
copia reprográfica. autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da 
CPI. da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA. desde que conferidos 
com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 
no máximo de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em 
envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, na 
forma do item 13.11 deste Edital. 

15.5.3.0s documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ 
da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicilio 
ou sede do interessado. 

15.5.4. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias 
antes da data da sessão pública deste Pregão. exceto a Certidão Negativa de 
Falência. Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada 
dos últimos 30 (trinta) dias (itens 15.2, II, e 15.3.3, 1).Havendo necessidade de 
analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

15.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio 
de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às 
penahdades previstas neste Edital. 
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15.5.6. No julgamento da habilitação e das propostas. o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não altereni a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.5.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da 1C n° 123/2006 e no Decreto Municipal 
017/2021. seguindo. se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

15.5.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

15.5.9. Constatado a atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

16. DOS RECURSOS: 

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema. manifestar sua intenção de recurso no 
prazo de 30 (trinta) minutos. 

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

16.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

16.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer 
na Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA localizada na Av. Deputado La 
Rocque, 1229, Centro. CEP: 65923-000 — Amarante do Maranhão/MA, de segunda à sexta-
feira, das 08:00hs (oito horas) as 13:00hs (treze horas). 

16.5. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as 
razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo da recorrente 

16.6. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do 
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 
diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, 
etc). 

16.7. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 
razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao 
Prefeito de Amarante do Maranhão/MA, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

16.8. O acolhimento do euirso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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16.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

16.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 
pelo licitante 

AMUE:CAÇÃO HOMOLÓGAÇÃO , 

17.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando 
houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos 
interpostos, ao Prefeito de Amarante do Maranhão/MA. 

17.2. Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento natatório 

18. 13A=ATA DE•REGISTRO DE PREÇOS. 14 • 

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21 deste Edital. 

18.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso e devidamente aceito pela Administração. 

18.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições 

18.4. DO CADASTRO RESERVA: 

18.4.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, respeitada a ordem de 
classificação. 

18.4.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva. 

18.4.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência 
da classificação do certame. 

18.4.4. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta 
ajustada ao valor do vencedor e os documentos de habilitação, quando forem 
convocadas para fornecer o objeto registrado. 
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18.4.5. A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de 
classificação, quando o beneficiário da Ata de Registro de Preços tiver seu registro 
cancelado. 

18.5. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.5.1.A Ata de Registro de Preços. durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, na forma do Decreto Municipal n° 
019/2021 - SR P. mediante prévia consulta ao órgão que promove a licitação, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. 

18.5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

18.5.3.A adesão a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) do total registrado, conforme previsto no Decreto 
Municipal 031/2020 - SRP. 

18.5.4.0 quantitativo total decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder a exceder ao dobro do quantitativo do volume registrado, conforme previsto 
no Decreto Municipal 019/2021 — SRP'. 

18.6. DOS ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços. inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 

18.6.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 

18.7. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 

18.7.1. Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA adotará a prática de todos os 
atos necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para o objeto 
registrado, nas mesmas condições de execução. 

18.7.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do ¡nosso li do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

18.7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatorio. 

18.7.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 
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18.7.5. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado 

18.7.6. A administração, reconhecendo o desequilíbrio económico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

18.7.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 

18.7.8. Frustrada a negociação. o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

18.7.9. Na hipótese do parágrafo anterior. a Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão/MA convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação. 

18.7.10. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso. o Contratante poderá: 

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes da Ordem de Fornecimento; 

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

c) Não havendo êxito nas negociações. o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

18.8. DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.8.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados 
no prazo de validade da ata de registro de preços 

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

19.1. Após a homologação da licitação e assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante 
vencedora será convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente 

19.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 
55 da Lei n° 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vil deste Edital ou 
as disposições constantes de instrumento equivalente. 

19.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento do e-mail de convocação. 
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19.4. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado 
uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela secretaria 
requisitante. 

PREFF,JTIMIWNHEIRO 
PROC  

19.5. Alternativamente á convocação para a assinatura do termo de contrato, a Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão/MA. poderá encaminha-lo para assinatura, mediante 
correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento 

19.6. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste 
edital. 

19.7. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

19.8. O prazo de vigência do contrato será a partir da sua assinatura, prorrogável na ocorrência de 
uma das hipóteses dispostas no art. 57, 1° da Lei n° 8.666/1993. 

19.9. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VII deste Edital, 
ou instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados: 

I - as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias: 

II - critérios para o recebimento do objeto: 

III - prazos e condições de parlamento: 

IV - atualização financeira ou reajustamentos, quando possível: 

V - hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

19.10. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora. 

19.11. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições de 
acompanhamento e fiscalização. 

19.12. É permitida a subcontratação parcial do objeto observadas as condições reguladas no 
Contrato e Termo de Referência, deste Edital, ou instrumento equivalente. 

19.13. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no 
Contrato, anexo VII, ou instrumento equivalente. 

20. DA PISCALIZAÇÂO: 
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20.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade 
encarregada de acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, observadas as regras 
definidas na minuta contratual. Anexo VII deste Edital, ou no instrumento equivalente. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

21.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato 
ou ata de registro de preços. não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar 
documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
ajuste, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito á ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais. 

21.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I. da 
Lei n° 8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente Considera-se comportamento 
inidoneo, entre outros. a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo apos o encerramento da fase de lances. 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência. 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

21.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão/MA. garantida a prévia defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do 
contrato, anexo VII deste edital ou dispostas em instrumento equivalente. 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993. e subsidiariamente nas normas internas da 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA. 

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Prefeitura 
Municipal de Amarante do Maranhão/MA, observado o principio da proporcionalidade. 

21.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro Municipal. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornavel, ou anula-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os principios da ampia defesa e contraditório. 

22.2. A anulação do pregão induz à do contrato. 

22.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
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22.4. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação 
e habilitação. 

22,5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento 

22.6. SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de 
Amarante do Maranhão/MA 

22.7. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a atenção de sua 
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública 
do pregão. 

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os inteiessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.9. A critério do pregoeiro. o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

22.10. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 
proposta da licitante que for declarada iniddnea, assegurada a ampla defesa. 

22.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação 

22.12. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado. ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.13. O foro da cidade de Amarante do Maranhão/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital. 

22.14. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 
endereço eletrônico mencionado neste Edital. 

22.15. Este pregão podera ter a data de abertura da sessão publica transferida por conveniência 
da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, sem prejuizo do disposto no inciso 
V do art. 4°. da Lei n° 10.520/2002 

22.16. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico 
www.portaidecompfaspublicas.com.br e também na página 
https://http.liamarante ma.gov br. 

22.17. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Comissão 
Permanente de Licitação — CPL da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, na 
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Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. CEP: 65923-000 - Amarante do Maranhão/MA, de 
2a a 6a feira, no horário das 08 00hs (oito horas) as 13.00hs (treze horas). 

233)0~1EXOS 

23.1. Constituem anexos do editai e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

23.1.1. ANEXO 1- Termo de Referência: 
23.1.2. ANEXO - Modelo de Proposta de Preços: 
23.1.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor: 
23.1.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP: 
23.1.5. ANEXO V- Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 
23.1.6. ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preços: 
23.1.7. ANEXO VII Minuta de Contrato. 

Amarante do Maranhao/ i 02 de julho de 2021 

Va e ousa Cesta 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02812021 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.1 A contratação tem por objetivo a prestação de serviços de assistência técnica, de 
manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e acessórios nos equipamentos 
médicos - hospitalares e odontológicos, com a finalidade de prevenir e corrigir defeitos que 
porventura possam ocorrer nos equipamentos, garantindo o adequado funcionamento. A 
quantidade de horas estimadas para a realização dos serviços justifica-se pelo quantitativo 
dos equipamentos. pertencentes à Rede Municipal de Saúde. 

1.2 A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição 
Federal, no art. 37. inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela Lei n° 8.666/93 e pela 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. e demais legislações aplicadas à matéria. 

1.3 A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa 
modalidade é utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. O Decreto Municipal 
n° 018/2021 de 03 de março de 2021 que regulamenta essa modalidade de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns. 

1.4 Nos termos do artigo 47 e 48. III, da lei Complementar n° 123/2006 e Decreto Municipal 
017/2021. aplicada a reserva de cota de 25% nos itens de natureza divisível, serão 
reservados para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ou; 

1.5 Por se tratar de licitação com participação exclusiva de MEs I EPPs, não haverá a reserva de 
cota de 25% para as empresas preferenciais prevista no art. 48, III, da Lei Complementar n° 
123/2006. 

2. OBJETO: 

2.1. Registro de Preços para eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva com reposição de peças e acessórios nos equipamentos médicos - hospitalares e 
odontológicos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Amarante do 
Maranhão/MA. 

3. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

iTpyl 1_.

QUANT./ HORA 
DESCRIÇÃO ' TRABALHADA UNID V. UNT V. TOTAL 
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PIN IRO 

PRESTAÇÃO DE 
I SERVIÇOS DE 
I MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
1E CORRETIVA COM 
! REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
! ACESSÓRIOS NOS 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS-

! HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS, 

! INSTALADOS NAS 
! UNIDADES DE SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE AMARANTE. 
• A manutenção deverá ser 

I realizada, sempre, segundo as 
prescrições dos fabricantes, com 
as normas técnicas da 
Associação Brasileira de Normas 
Técnicas — ABNT e conforme 
especificado no Termo de 
Referência. 
• A empresa deverá 
disponibilizar de imediato todos 
os materiais, ferramentas e 
equipamentos necessários à 

1 realização de manutenção 
preventiva ou corretiva bem 
como utilizar somente materiais 
e peças novas, originais de 
primeiro uso e de boa qualidade 
nas reposições que se fizerem 
necessárias 
Manutenção Preventiva: 
Ação de controle e 
monitoramento, com o objetivo 
de reduzir ou impedir falhas no 
desempenho dos equipamentos, 
aumentando a confiabilidade e 
levando o equipamento a operar 
sempre próximo das condições 
em que saiu de fábrica: 
• Realizar ajustes; 
lubrificação; revisão da parte 
elétrica; calibração, testes. 
substituição de componentes de 
acordo com sua vida útil e 
limpeza geral. 
Manutenção Corretiva: 
Ação utilizada para corrigir 
falhas, panes, ou quebras nas 

 _partes efou  peças dos 

8.000 HORA R$ 
336.50 

R$ 
2.692.000,00 
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equipamentos que já se 
encontram com defeito. 
• Reparar, corrigir, remover, 
substituir, desfazer e refazer. 
quaisquer vícios. defeitos, 
incorreções, erros e 
imperfeições. Necessitando ou 
não de substituição de peças. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 
2.692.000,00 

Relação dos Equipamentos que deverão compor a planilha da Proposta de Preços 

SALA OBSERVAÇÃO / POSTO ENFERMAGEM 

item 1 Descrição 

- 
Monitor 
Multiparametro 

Manutenção Preventiva, deverá 
compreender no mínimo os seguintes serviços: ,..._ 

01 Vk,!rificação de cabos, sensores. conectores e calibração. 

02 Ventilador Pulmonar Verificação de válvulas, mangueiras e calibração. 

03 Bomba de Infusão Verificar cabo flat e display, 

04 Foco Clínico - Verificar fiação, de lâmpada e oxidação dos conectores. 
05 Incubadora de 

transporte 
Verificar sensor de RN, sensor de ar, resistências e caixa acrílico. 

06 Berço Aquecido Verificar sensor de RN, sensor de ar, resistências e caixa acrílico. 
07 Nebulizador Verificação do diafragma, rolamentos motor e pressão do ar. 
08 Balança Adulto 

Digital 
Verificação da bateria e lubrificação 

09 

-- 10 TOxirnetro 

Balança Digital 
Pediátrica 

de Pulso 

'Verificação da bateria, do prato de pesagem e lubrificação. 

Verificação da bateria e do sensor, 

11 EletrocardiOgrafo Verificação dos cabos, bateria e motor 

12 Aparelho de -I
Pressão 

i Verificação nianguito. braçadeira e valvula 

13 . 
14 

Cama Fawler Verificação da manivela, rolamentos e lubrificação. 
Berço Panda para 
recém nascido 

-4

Verificação do acolchoado, limpeza antioxidante e/ou pintura. 

15 
* 16 ." 

Maca l Limpeza antioxidante e/ou pintura. 
dideTra—b-eiRodas i Verificação das rodas e do assento. 
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17 1Hamper [Limpeza antioxidante e/ou pintura. 

. 18 . Suporte para Soro Limpeza antioxidante e/ou pintura, 

CENTRO CIRÚRGICO 

Item Descrição I Manutenção Preventiva, deverá 
compreender no minimo os seguintes serviços: 

19 I
I 

Mesa Cirúrgica i V.,,:•;rificaçâo dos motores e placas e estrutura. 
20 Foco Cirúrgico rVerificar fiação, de lâmpada e oxidação dos conectores. 
21 

--t 
Carro de Anestesia !Verificação das válvulas e limpeza do vaporizador e calibração: 

I-
22 Aspirador Cirúrgico !verificação de válvula de sucção. mangueiras, compressor e rolamentos. 

, , 

4.-23 Carro de Parada I 1.inipeza de pás paciente, verificação da bateria e calibração. 
•CardioRespiratoria 1 

, 
24 Bisturi Elétrico 'Verificar cabos da placa. cabos das canetas e oxidação da placa paciente. 
25 Mesa de Parto _., I Verificação da manivela, rolamentos e lubrificação. 

CENTRAL DE MATERIAL ESTERELIZADO - CME 
Item Descrição Manutenção Preventiva, deverá compreender no minimo os seguintes 

serviços: 
26 Autodave Verificar preiii,i .io de válvulas, resistências, guarnição, bomba de vácuo e bomba 

de água. 
27 Autoclave 

Horizontal 
Verificar pressão de válvulas, resistências, guarnição, bomba de vácuo e bomba 
de água 

L 28 Seladora Verificação do cabo de energia e da boca da selagem. 
SETOR DE IMAGEM 

Item Descrição Manutenção Preventiva, deverá 
1 compreender no minimo os seguintes serviços: 

29 : Verificação da parte elétrica e Calibracão mA, rnAs e Kv, revisão do comando e do 
Aparelho de Raio-X itui.,0.
500 fixo mA 1 

30 

31 lUltrasom 

--I Processadora de 
Filme Radiológico 

i Vt.t ificação da parte elétrica, dos raques, rolos e limpeza geral. 
1

+ ¡Verificação da fonte, do teclado, das sondas e atualização de sistema. (Não 
! tncluso a substituição das sondas) 

32 Colposcopio I Verificação da lâmpada, da fonte e limpeza das lentes. 3. 

LAVANDERIA 

Litem Descrição .~1 Manutenção Preventiva, deverá 
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. , compreender no minimo os seguintes serviços: 
À 

33 I Lavadora I Verificação dos rolamentos, swit de porta e comando. 
34 I Secadora I Verificação do motor e da parte elétrica.. 
35 i Refrigerador i Verificação do motor e da parte elétrica. 

CONSULTORIO ODONTOLÕGICO 

Item Descrição Manutenção Preventiva, deverá compreender no mínimo os seguintes 
serviços: 

36 Equipo 
Odontológico 

Verificação dos pedais e conectores 

37 Fotopolimerizador Verificação da baterias e do suporte. 

38 Autoclave Verificar pressão de válvulas, resistências, guarnição, bomba de vácuo e bomba 
de água. 

39 Cuspideira Verificar registro de água. 
40 Mocho Verificação das pernas de sustentação. 
41 Caneta de Alta 

Rotação 
Verificação da pressão e lubrificação. 

42 Seringa Tríplice Verificar funcionamento do ar. da água e spray. 
43 Refletor Verificar da lâmpada e da fiação. 

1 44 Compressor Verificação do motor. filtro e monômetro de pressão. 
45 Cadeira 

Odontológica 
, Verificar movimento de subida e descida. 

4e Amalgamador IVenficaçâo da bateria e display. 
47 Ultrassom I Calibração do cabeçote e verificação de cabos. --4-

48 Profi I Verificação das canetas e parte elétrica. 
49 Estufa [Verificar resistência e chave liga e desliga. 
50 Caneta de Baixa 

Rotação 
i Verificação da pressão e lubrcação. 
I 

i 

... 51 Sugador 1 Verificação da mangueira e do filtro. 
52 Unidade Auxiliar . Verificar botões de controle, conexões e mangueira. 
53 Raio-x Odontológico ; Verificação da parte elétrica e Calibração mA, mAs e Kv. 

, 
1 
1 

LABORATÕRIO 
Item Descrição 

• i
! Manutenção Preventiva, deverá 

compreender no mínimo os seguintes serviços: 
54 Aparelho de 

Bioquímica 
-I Verificação de baterias. cubetas e clibração. 
i 
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55 Aparelho de 1Verificação de bombas solenoides e baterias. 
Hematologia 

56 '-Centrífuga 
57 Banho Maria 

L 58 Microscópio 

! Verificação motor. rolamento e timer 
I 'Verificação da resistências f
1Verificação das lentes e do charriot. 

4. DO QUANTITATIVO 

4.1 As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de validade 
do Contrato, reservando-se Secretaria Municipal de Saúde o direito de adquirir em cada item o 
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de 
adquirir quaisquer itens especificados. 

5. DA SOLICITAÇÃO, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1 Os serviços deverão ser prestados na sede da contratante, exceto quando o equipamento 
necessite ser deslocado até a sede da CONTRATADA. O deslocamento deverá ser efetuado sem 
nenhum ônus para a CONTRATANTE, 

5,2 A empresa vencedora da licitação deverá ter setor de assistência técnica localizado a uma 
distância de no máximo. 200 km (duzentos quilômetros), contados através de vias públicas, do 
Município Amarante do Maranhão -- MA: 

5.4 O prazo máximo para execução o serviço será de até 2 (dois) dias, após a solicitação por 
telefone ou via e-mail. 

6. MANUNTEÇÃO PREVENTIVA 

6.1 A manutenção preventiva deverá acontecer semanalmente ou de acordo com a 
necessidade, em cronograma previamente acordado entre a Contratante e a Contratada, em 
caráter espontâneo e não em decorrência de atendimento a chamados ou reclamações; 

6.2 A primeira manutenção preventiva será executada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
contados a partir da emissão da ordem de serviço; 

6.3 Os serviços de manutenção preventiva deverão ocorrer independentemente de ter havido 
ou não manutenção corretiva no período. 

7. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

7.1 Consiste no atendimento às solicitações do Contratante, quantas vezes forem necessárias, 
sem qualquer ônus adicional, sempre que houver paralisação do equipamento ou quando for 
detectada a necessidade de recuperação, substituição de peças ou para a correção de defeitos 
que venham prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos; 

7.2 Os serviços serão executados no local onde o (s) equipamento (s) encontra (m) -se instalado 
(s), exceto nos casos em que em função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade 
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de deslocá-lo (s) até a oficina da CONTRATADA, quando será necessária a autorização do 
CONTRATANTE por escrito, sem que o deslocamento incorra em qualquer Ônus para a 
CONTRATANTE: 

7.3 A empresa CONTRATADA deverá elaborar relatório da execução da manutenção corretiva, 
entregando cópia a CONTRATANTE, onde deverá constar: 
7.3.1 Descrição sumária dos serviços de consertos realizados em cada equipamento, com a 
relação das peças substituídas, com a indicação da marca, modelo, n° de série e n° de 
tombamento patrimonial do equipamento reparado; 
7.3.2 Data, hora de início e término dos serviços; 
7.3.3 Condições inadequadas encontradas ou eminências de ocorrências que possam prejudicar o 
perfeito funcionamento dos equipamentos consertados. 
7.4 A empresa contratada deverá manter setor de assistência técnica funcionando 24 (vinte e 
quatro) horas por dia. 07 (sete) dias por semana para atender todas as solicitações da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

8. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 O custo dos serviços deverá ser balizado no valor da hora trabalhada referente à mão de 
obra utilizada nos serviços de manutenção preventiva e corretiva; 

8.2 Sempre que necessário a contratada deverá aumentar seu efetivo de funcionários ou a 
qualificação dos mesmos para sanar eventuais problemas; 

8.3 Na impossibilidade de execução dos serviços conforme os prazos, a empresa contratada 
deverá apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil para a aprovação, e dentro dos prazos 
estipulados; 

9. FASES DO RECEBIMENTO: 

9.1 O recebimento ocorrerá em três momentos: ato, recebimento provisório e recebimento 
definitivo; 

9.2 O recebimento dos serviços ocorrerá de acordo com a programação de execução. Será aceito 
o recebimento de parcelas programadas com até cinco dias de antecedência, salvo se 
previamente aprovado: 

9.3 Os produtos/serviço entregue deverá ser obrigatoriamente da marca e modelo conforme 
consta na Ordem de Fornecimento/Serviços (OFIS); 

9.4 No ato do recebimento serão conferidas as informações especificadas na Nota Fiscal (NF), a 
Ordem de Fornecimento/Serviço (OF/S) e o material/serviço entregue. No caso de divergência 
de qualquer tipo (ex quantidade, integridade, validade ou embalagem) SERÁ RECUSADO O 
RECEBIMENTO parcial (até 50% da NF) ou total, com a devida justificativa no verso da NF, 
ou será emitida Nota Fiscal de Devolução parcial (DF). 

9.5 É responsabilidade do fornecedor, firmar contratos com seus prestadores de serviço de 
transporte prevendo a espera durante o processo de recebimento/conferência, assim como 
prever o retorno com o material devolvido/recusado na mesma ocasião. 
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9.6 Após esta fase de recebimento, o material passa a ser considerado em recebimento 
provisório 

91 No recebimento provisorio a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA, terá até 5 
dias consecutivos para conferência e recebimento definitivo. Os volumes serão abertos para 
verificar se os materiais estão de acordo com a solicitação. OF/S. marca/modelo e quaisquer 
outras verificações julgar necessárias. 

9.8 No caso de divergência relevante o fornecedor será notificado para manifestação e solução no 
prazo máximo de 2 dias úteis. Passado este prazo, estará sujeito a sanções administrativas 
previstas no Termo de Referência e Edital. 

9.9 As despesas para destinação dos materiais entregues com inadequações (ocorrências) serão 
de inteira responsabilidade do fornecedor, seja por transporte ou descarte, sem qualquer ônus 
a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 

10. FORMA DE PAGAMENTO: 

10.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento/Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS 
(Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na 
oportunidade. informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá 
ocorrer o credito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1 A CONTRATADA se obriga a: 

11.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

11.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da entrega; 

11.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros; 

tfati 

OPREFUTURA DE 
AMARANTE 

UM NOVO 'r E,

Página 37 de 58 



Prefeitura Municipal de Amaranto do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP. 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

PM DE MARANTE 
DO MARAN O 
FL (8)W 
~rica: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 
E-mail: 5,:pi aniaranteAputlook.com / httosslihttpitamarante.ma.gov.br 

11.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso. a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar 
devidamente identificados por meio de crachá: 

11.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 

11.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração. inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso: 

11.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços, 

11.1.8 Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12 1 À CONTRATANTE se obriga a: 

12.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar os serviços 
de acordo com as determinações deste Termo de Referência; 

12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

12.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis, 

12.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

12.1.5 Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

12.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO: 

13.1 A fiscalização do objeto será exercida pela Secretaria Municipal, por meio de unidade 
competente na forma que lhe convier; 
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13.2 À Secretaria Municipal é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização; 

13.3 A supervisão por parte da Secretaria Municipal, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 

13.4 Não será admitida a subcontratação total do objeto contratado. 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

14.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1 Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 
licitação, sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sanções, mediante notificação prévia e 
escrita e exercício da ampla defesa e do contraditório: 

15.2 Advertência. 

15.3 Multa. 

15.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Amaranto do Maranhão - MA, por até 5 (cinco) anos. 

16. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

16 1 Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidade e prazo com o objeto da licitação: 

16.2 LICENÇA EXPEDIDA PELO ÓRGÃO COMPETENTE. AUTORIZANDO A EXERCER A 
ATIVIDADE PERTINENTE AO OBJETO LICITADO 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

17.1 Integram este Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2021 

ANEXO II 

"MODEW DE.,PROPOSTA.DE PREÇOS" 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Arnarante do Maranhão/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Prezado senhor. 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em 
epígrafe. assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que. temos pleno conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 

2. Representante legal que assinará a Ata e Contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

Proposta de Preços: Valor total: R$   (. 
Prazo de validade da proposta:  
Prazo de entrega:  
Dados Bancários (Banco/Agência / Conta - corrente): 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
(Real — R$). já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

. . ( ),   de   de 

Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇA0 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2021 

ANEXO III 

"MODELO DE DECLARAÇÃO" 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 

DECLARAÇAO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ref.: Pregão n° 028/2021 

Prezado Senhor, 

  inscrito no CNPJ  , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a)  portador-(a) da Carteira de Identidade n2  e do 
CPF n2 DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
70 da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil. 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima), 

 de de 

Representante Legal 

PREFE;TORA DE 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2021 

ANEXO IV 

"MODELO DEOECLARAÇÃO" 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ref.: Pregão n° 028/2021 

Prezado Senhor, 

A empresa   inscrita no CNPJ n° , por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr. (a) , portador(a) da Carteira de 
Identidade n°    .e o CPF n° , DECLARA, para fins legais, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu art. 3°; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no 
§4° do art. 3° da citada Lei Complementar. 

, , . .. . ( . .. ), . de   de 

Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2021 

ANEXO V 

"MODELO DE ECLARAÇÀØIi

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Ref.: Pregão n° 028/2021 

Prezado Senhor, 

A empresa , inscrita no CNPJ 

sob o n°    , sediada no endereço  

telefone/fax n°   , por intermédio do seu representante legal Sr(a). 

 , portador(a) da Carteira de 

Identidade n°    e do CPF n°   DECLARA que a 

empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos 

licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante. 

)  de  de 

Representante Legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2021 

ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N° 123/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2021 

Aos dias do mês de do ano de , a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
DO MARANHÃO/MA. inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 06.157.846/0001-16, através da 
Secretaria Municipal  , neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de 
 . RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, vencedora do Pregão 
Eletrônico n° 028/2021, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para 

a teor do disposto na Lei Federal n° 
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 018/2021, no Decreto Municipal n° 
019/2021, aplicando-se. subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 
Complementar n° 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal n°017/2021 e demais normas 
pertinentes à espécie: 

LICITANTE: . 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE' 

TELEFONE: 

EMAIL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID. QTD. MARCA 

P. UNITÁRIO 
REGISTRADO 

(R$) 

P. TOTAL 
REGISTRADO 

(R$) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem corno objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, 
para , conforme especificações do Anexo 
Ido edital (Termo de Referência) e proposta apresentada. 

Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de Referência- ANEXO I, é estimada para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de 
adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou 
mesmo abster-se de adquirir o item especifico. 

PPEFEITUPA DE 
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CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo período de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao detentor 
da ata de Registro de Preços, sendo, entretanto. assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de execução em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas. ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descurnprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer orgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, 
desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n.° 8666/93. Lei 10.520/2002, Decreto n.° 019/2021. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao Órgão Gerenciador. para que este indique os possíveis Contratadas e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante. 

Parágrafo terceiro; Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade. a cern por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a 
Ordem de Fornecimento, que serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de 
Preços. A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão 
detalhados os produtos. devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho. a ser 
encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz 
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Parágrafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser 
efetuado conforme as necessidades da Secretaria solicitante e conforme a Ordem de 
Fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e 
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do 
INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato 
da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras 
sem a anuência das partes interessadas. 

Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de 
Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

Parágrafo segundo: A Contratada devera apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
que emitir a ordem de fornecimento, acompanhada das Certidões listadas na Cláusula Quinta 
desta ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pela fiscalização dos produtos. 

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

Parágrafo quinto: Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente 
de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

Parágrafo sexto: A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, através da Secretaria 
Requisitante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata. incluindo o acompanhamento periódico 
dos preços praticados no mercado para o objeto registrado. nas mesmas condições de execução. 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 
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Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
Na hipótese deste paragrafo. a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA convocará os 
demais Licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
licitante, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido de fornecimento dos produtos: 

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabivets para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços, a Administração 
da entidade contratante poderá. garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da detentora dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceitas mediante crivo da Administração: 

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto. limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configutar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto. de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho. em caso de inexecução total da 
obrigação assumida 

Parágrafo Primeiro — Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar a Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos 
contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inideineo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais 
cominações legais. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso. cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e rio caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejulzo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior: 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado: 

• Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, quando a empresa(s) 
detentora(s) do(s) preços) registrado(s): 
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a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

h) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços; 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem licitantes registrados; 

Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo. a contratante fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro.

Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

CLÁUSULA NONA - DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pela Secretaria 
que aderir a ata de registro de preços, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, 
conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade de readequação - com elevação ou redução de seus respectivos 
valores - em função da dinamica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto 
Municipal no 019/2021 e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio económico-financeiro, a Prefeitura Municipal 
de Amarante do Maranhão/MA. promoverá o aditamento do compromisso de execução do objeto, 
conforme o artigo 65, II da Lei Federal n.° 8.666/93, ou formalmente desonerará a licitante em 
relação ao item. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES 

• Caberá à CONTRATANTE 

Wel 
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a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato; 

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
cumprimento das formalidades legais. 

• Caberá à CONTRATADA: 

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências das unidades da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA. 

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no 
termo de referência: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 028/2021 e a(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do Certame Licitatório. 

Parágrafo Primeiro. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), com observância 
das disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 019/2021, 
e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas rio foro da cidade de Amarante do 
Maranhão/MA, com exclusão de qualquer outro. 

E. por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Arnarante do Maranhão/MA, de  de 2021. 

XXXXXXXXX 
Secretária Municipal . . 

CONTRATANTE 

XXXXXXXX 
LICITANTE VENCEDORA 

TESTEMUNHAS 

CPF N° CPF N° 

• 1,- 

• 

-1,-
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CONTRATO N°  . 
PROC. ADM. N° /2021 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2021 

ANEXO VII 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
 E A EMPRESA 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO/MA 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.157.846/0001-16, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
 , neste ato representada pelo(a) Secretário(a) municipal de   Sr(a). 
 , portador(a) da Cédula de Identidade n°   e do CPF n° 

a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa , 
situada na   inscrita no CNPJ sob o n°  , 
neste ato representado(a) pelo(a)   portador(a) da Cédula de 
Identidade n°   do CPF n°   a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelas 
cláusulas a seguir expressas 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de   para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 028/2021 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Peio objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

PPEEEITUPA DE 
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CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

• .•. .... .. . .

. . . . . . . . . .. . . , •. .• 

• 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos especificos 
consignados no orçamento vigente. devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até de 
de 

5.2. A vigência dos contratos regidos peio art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993. pode ultrapassar o 
exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagar, conforme ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 39 DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, II, "a" e "b" da Lei n° 
8.666/93. 

6.2. O recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-á por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de  . que fará a verificação da sua conformidade 
com a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e 
quantidades solicitadas na ordem de fornecimento/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

PREFEITURA DE 
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7. 1.1 Banco 

7. 1.2 Agência 

7.1.3 Conta: 

• 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA será devolvida 
à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula. 

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECON8MICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada. nos termos do art. 65. inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades. de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato 

CLÁUSULA DECIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 
respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA = - - X INF. onde: 

INI 
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VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
IN! IGP-M/FGV na data inicial 
INF IGPM/FGV na data final 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento 

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assinatura do contrato. 

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores á média daqueles apurados pelo setor competente desta 
Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato poderá sei alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu proposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos produtos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

141  . A CONTRATADA se obriga a: 

14.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais: 

14 1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir. às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo màxiino de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega; 

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados rela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes. dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros; 
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14.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade á Administração; 

14.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração. inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso: 

14.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços; 

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

14.2. A CONTRATANTE se obriga a: 

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo com as determinações do Termo de Referência; 

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta: 

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 
especialmente designado. anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabiveis; 

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

14.2 5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada. todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial. em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DAS PENALIDADES: 
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16.1. Pela inexecuçào total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legai da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração: 

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 
execução do objeto: limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar. nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto. de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento deste Município, peio prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Editai, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

16.3. As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos "II" e facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 
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DO MARANHA 
(3)

lt4 

Rúbrlear.  

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DOS ILICITOS PENAIS: 

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo. 

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGESIMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Amarante do Maranhão - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos. 

Amarante do Maranhão/MA  de de 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA 
Secretaria Municipal de xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 
Contratante 

Sr.  
Contratada 
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Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

CPF n° 

CPF n°  OL2, (M2 
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